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§.2º.em.suas.faltas.e.impedimentos,.os.membros.efetivos.da.
Comissão.de.Concurso.serão.substituídos:
i.-.o.Procurador-geral.de.Justiça,.pelos.seus.substitutos,.
conforme.o.disposto.nesta.lei.Complementar;
ii.-.os.referidos.nos.incisos.ii.e.iii.do.parágrafo.anterior,.pelos.
respectivos.suplentes.também.indicados.pelo.Conselho.superior.
do.Ministério.Público,.observada.a.ordem.da.votação.por.
escrutínio.secreto;
iii.-.o.representante.da.ordem.dos.advogados.do.brasil,.pelo.
respectivo.suplente,.também.indicado.pela.seÇÃo.do.Pará.
§.3º.os.membros.da.Comissão.de.Concurso.indicados.pelo.
Conselho.superior.do.Ministério.Público.e.pela.ordem.dos.
advogados.do.brasil,.e.seus.respectivos.suplentes,.deverão,.
preferencialmente,.ser.detentores.de.título.de.especialista,.
mestre.ou.doutor.em.direito.
§.4º..não.poderão.integrar.a.mesma.Comissão.de.Concurso.os.
que.forem,.entre.si.ou.em.relação.a.qualquer.candidato.inscrito.
no.processo.seletivo,.parentes.por.adoção.ou.consangüíneos,.
na.linha.reta.ou.colateral.até.o.terceiro.grau,.inclusive,.ou.por.
afinidade até o terceiro grau na linha reta ou até o segundo grau 
na.linha.colateral.
§.5º.após.as.indicações.dos.membros.da.Comissão.de.Concurso.
pelo.Conselho.superior.do.Ministério.Público,.o.Procurador-geral.
de.Justiça.informará.a.sua.composição.à.seccional.da.ordem.dos.
advogados.do.brasil,.à.qual.serão.informadas,.na.mesma.ocasião,.
as.matérias.do.programa.do.respectivo.concurso,.e.solicitará.a.
indicação,.no.prazo.de.quinze.dias,.do.representante.da.ordem.
§.6º.as.decisões.da.Comissão.de.Concurso.serão.tomadas.por.
maioria..absoluta.de.votos,.cabendo.ao.presidente,.além.do.voto.
unitário,.também.o.voto.de.desempate.

sEÇão IV
Do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

art..64...o.Centro.de.estudos.e.aperfeiçoamento.funcional.
(Ceaf).é.o.órgão.auxiliar.do.Ministério.Público.destinado.a.
realizar.os.cursos,.seminários,.congressos,.simpósios,.pesquisas,.
atividades,.estudos.e.publicações,.visando.ao.aprimoramento.
cultural, profissional e funcional dos membros e servidores da 
instituição,.bem.como.a.melhor.execução.de.seus.serviços.e.
a.otimização,.disponibilização,.utilização.e.operacionalidade.
dos.recursos.materiais,.tecnológicos,.humanos.e.financeiros.
do.Ministério.Público,.para.o.melhor.desempenho.das.funções.
institucionais.
Parágrafo.único..a.organização,.atribuições.e.funcionamento.do.
Centro.de.estudos.e.aperfeiçoamento.funcional.(Ceaf).serão.
definidos.em.ato.do.Colégio.de.Procuradores.de.Justiça,.por.
proposta.do.Procurador-geral.de.Justiça.

sEÇão V
Dos Órgãos E sErVIÇos DE APoIo TéCNICo E 

ADMINIsTrATIVo
art..65..lei.de.iniciativa.do.Procurador-geral.de.Justiça.disporá.
sobre.a.criação,.estrutura,.organização,.atribuições.e.funciona-
mento.dos.Órgãos.e.serviços.auxiliares.de.apoio.técnico.e.ad-
ministrativo.do.Ministério.Público,.observadas,.dentre.outras,.as.
seguintes.normas:
i.-.os.órgãos.e.serviços.auxiliares.de.apoio.técnico.e.adminis-
trativo. contarão. com.quadro. próprio. de. cargos. criados. por. lei.
de.iniciativa.do.Procurador-geral.de.Justiça,.de.provimento.efe-
tivo.ou.em.comissão;
ii. -.os.ocupantes.dos.cargos.a.que.se. refere.o. inciso.anterior.
são. regidos. pela. lei. do. regime. Jurídico. único. dos. servidores.
Públicos.Civis.do.estado.do.Pará;
iii. -. as. remunerações. dos. servidores. do. quadro. do.Ministério.
Público serão fixadas e reajustadas por lei de iniciativa do Pro-
curador-geral.de.Justiça;
iv. -. os.órgãos.e. serviços.auxiliares.atenderão.exclusivamente.
às.peculiaridades.institucionais.e.às.necessidades.técnicas.e.ad-
ministrativas Dos Órgãos de gestão e das atividades fins Dos 
Órgãos.de.execução.do.Ministério.Público;
v.-.os.órgãos.de.apoio.técnico.e.administrativo.serão.dirigidos.
e.supervisionados.pelo.subprocurador-geral.de.Justiça.da.área.
técnico-administrativa;
vi.-.os.diretores.de.departamento.e.os.chefes.de.divisão.ou.
serviço.serão.designados.pelo.Procurador-geral.de.Justiça,.
dentre.os.servidores.efetivos.do.quadro.permanente.do.Ministério.
Público.

sEÇão VI
DAs CoorDENADorIAs Dos Órgãos DE ADMINIsTrAÇão

art..66..as.coordenadorias.de.Procuradorias.de.Justiça.e.de.

Promotorias.de.Justiça.serão.instituídas.por.ato.normativo.
do.Colégio.de.Procuradores.de.Justiça,.que.disporá.sobre.sua.
organização.e.funcionamento,.bem.como.sobre.as.atribuições.do.
coordenador,.observados.os.preceitos.desta.lei.complementar.e.
os.atos.normativos.internos.do.Ministério.Público.

sEÇão VII
Dos Estagiários

art..67..o.Ministério.Público.oferecerá.estágio.a.alunos.
dos.últimos.três.anos.ou.semestres.equivalentes.do.curso.
de.bacharelado.em.direito.e.outras.áreas.afins.às.funções.
institucionais do Ministério Público, de estabelecimentos oficiais 
ou.reconhecidos.
§.1º.o.estágio.a.que.se.refere.este.artigo.não.poderá.ser.por.
tempo.superior.a.três.anos.
§.2º..a.seleção,.a.investidura,.as.vedações,.as.atribuições.e.
a dispensa dos estagiários serão definidas no Regulamento do 
estágio.do.Ministério.Público.estabelecido.em.ato.normativo.do.
Colégio.de.Procuradores.de.Justiça,.por.proposta.do.Procurador-
geral.de.Justiça.
§.3º.o.estágio,.ainda.que.remunerado,.não.configura.vínculo.
empregatício.com.o.Ministério.Público,.sendo.vedado.estender.aos.
estagiários.os.direitos.e.vantagens.assegurados.aos.servidores.
públicos.

CAPÍTULo VI
Do planejamento estratégico e operacional do Ministério 

Público
art..68...toda.atividade.do.Ministério.Público.obedecerá.aos.
princípios.do.planejamento.estratégico.e.operacional.que.
possibilite.a.obtenção.do.melhor.resultado.social.da.execução.
de.suas.funções.institucionais,.o.permanente.aprimoramento.
da.prestação.dos.seus.serviços.e.a.racionalidade.da.disposição.
e.utilização.dos.seus.recursos.materiais,.humanos,.tecnológicos.
e financeiros.
art..69..são.instrumentos.do.planejamento.estratégico.e.
operacional.do.Ministério.Público:
i.-.o.Plano.geral.de.atuação.do.Ministério.Público.(Pga-MP/Pa);
ii.-.o.Plano.Plurianual.do.Ministério.Público.(PPa-MP/Pa);
iii. -. outros. instrumentos,. previstos. em. lei. ou. em. ato.
normativo.
art..70..os.órgãos.de.administração.e.de.execução.do.Ministério.
Público.levarão.obrigatoriamente.em.conta.as.diretrizes.e.os.
objetivos.institucionais.estabelecidos.nos.seus.instrumentos.de.
planejamento.estratégico.e.operacional,.destinados.a.viabilizar.a.
interação.das.atividades.e.a.consecução.das.metas.prioritárias.da.
instituição.nas.suas.diversas.áreas.de.atuação.
art.. 71.. o. Plano. geral. de. atuação. (Pga). e. o. Plano. Plurianu-
al.(PPa).do.Ministério.Público.serão.aprovados.pelo.Colégio.de.
Procuradores.de.Justiça.e.elaborados.com.a.participação.efetiva.
dos.representantes.dos.Órgãos.da.administração.superior,.das.
Procuradorias. de. Justiça,. das. Promotorias. de. Justiça. das. três.
entrâncias,.dos.Centros.de.apoio.operacional,.do.Centro.de.es-
tudos.e.aperfeiçoamento.funcional.e.dos.servidores.do.Ministé-
rio.Público.
§.1º..os.planos.referidos.neste.artigo.levarão.em.conta:
i.-.as.diretrizes.estabelecidas.no.Plano.Plurianual.do.estado.do.
Pará.(PPa-Pa);
ii.-.os.Programas.ou.Planos.de.atuação.(Pa).das.Procuradorias.e.
das.Promotorias.de.Justiça,.por.estas.elaborados;
iii.-.os.Programas.ou.Projetos.especiais.(Pe).do.Ministério.
Público.
§.2º.os.Programas.ou.Planos.de.atuação.(Pa).das.Procuradorias.
de.Justiça.e.das.Promotorias.de.Justiça.especificarão.as.
providências.judiciais.e.extrajudiciais.necessárias.ao.desempenho.
das.atribuições.dos.seus.órgãos.de.execução,.a.forma.da.
participação.dos.demais.órgãos.do.Ministério.Público.neles.
envolvidos.e.os.meios,.recursos.e.controle.para.as.suas.
execuções.
§.3º.os.Programas.e.Projetos.especiais.(Pe),.aprovados.pelo.
Colégio.de.Procuradores.de.Justiça,.mediante.proposta.do.
Procurador-geral.de.Justiça,.visarão.atender.situações.especiais.
ou.emergenciais.relacionadas.com.as.funções.institucionais.ou.
áreas.de.atuação.do.Ministério.Público.e.dependerão.de.suas.
disponibilidades orçamentária e financeira.
art..72..a.elaboração.e.o.controle.da.execução.dos.instrumentos.
de.planejamento.estratégico.e.operacional.contarão.com.o.
suporte.técnico.da.assessoria.de.Planejamento.do.Ministério.

Público.ou.órgão.correspondente.
LIVRO II

DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
art..73..os.cargos.do.Ministério.Público.são.organizados.em.
carreira e classificados em categorias e entrâncias.
art..74..as.classes.ou.categorias.dos.cargos.do.Ministério.Público.
são.os.Procuradores.de.Justiça.e.os.Promotores.de.Justiça,.sendo.
a.mais.elevada.a.daqueles.
Art. 75. Os cargos de Promotor de Justiça são classificados em 
entrâncias,.a.saber:
i.-.primeira.entrância,.que.constitui.a.entrância.inicial,.
correspondente.às.Promotorias.de.Justiça.dos.Municípios.ou.
comarcas.de.menor.ou.médio.porte.populacional.e.demanda.de.
serviços,.conforme.o.quadro.constante.do.anexo.iii.e.iv.desta.
lei.Complementar,.e.aos.Promotores.de.Justiça.substitutos;
ii.-.segunda.entrância,.que.constitui.a.entrância.intermediária,.
correspondente.às.Promotorias.de.Justiça.dos.Municípios.ou.
comarcas.de.maior.porte.populacional.e.demanda.de.serviços,.
conforme.o.quadro.do.anexo.ii.desta.lei.Complementar;
iii.-.terceira.entrância,.que.constitui.a.entrância.mais.elevada,.
correspondente.às.Promotorias.de.Justiça.da.comarca.de.belém.
§.1º.os.cargos.de.Procurador.de.Justiça.e.de.Promotor.de.Justiça.
serão.criados,.transformados.ou.extintos.somente.mediante.lei.
de.iniciativa.do.Procurador-geral.de.Justiça,.e.distribuídos.ou.
redistribuídos.por.ato.do.Colégio.de.Procuradores.de.Justiça,.
por.proposta.do.Procurador-geral.de.Justiça,.observadas.as.
disposições.desta.lei.Complementar.
§ 2º A classificação das Promotorias de Justiça em entrâncias, 
constantes.dos.anexos.desta.lei.Complementar,.somente.poderá.
ser.alterada.mediante.lei.de.iniciativa.do.Procurador-geral.de.
Justiça,.observadas.o.disposto.nesta.lei.Complementar.
art..76..o.ingresso.na.carreira.do.Ministério.Público.dar-se-á.no.
cargo.inicial.de.Promotor.de.Justiça.de.primeira.entrância.ou.de.
Promotor.de.Justiça.substituto.de.primeira.entrância,.nos.termos.
desta.lei.Complementar.
art..77..a.progressão.ou.ascensão.na.carreira.do.Ministério.
Público.dar-se-á.por.promoção.dos.Promotores.de.Justiça.da.
primeira.para.a.segunda.entrância.e.desta.para.a.terceira,.bem.
como.por.acesso,.mediante.promoção,.dos.Promotores.de.Justiça.
da.entrância.mais.elevada.para.a.categoria.dos.Procuradores.de.
Justiça,.nos.termos.desta.lei.Complementar.

TÍTULO II
DO CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO
art.. 78.. o. ingresso. na. carreira. do. Ministério. Público. dar-se-á.
por.concurso.público.de.provas.e.títulos,.com.a.participação.da.
ordem.dos.advogados.do.brasil,.seÇÃo.do.Pará,.organizado.e.
realizado.pela.Procuradoria-geral.de.Justiça.
§.1º.é.obrigatória.a.abertura.do.concurso.de.ingresso.sempre.que.
o.número.de.vagas.alcançar.um.quinto.dos.cargos.de.Promotor.
de.Justiça.de.primeira.entrância,.incluindo.os.de.Promotor.de.
Justiça.substituto.de.primeira.entrância.
§.2º..são.requisitos.para.o.ingresso.na.carreira.do.Ministério.
Público:
i.-.ser.brasileiro;
ii.-.ser.bacharel.em.direito,.com,.no.mínimo,.três.anos.de.
atividade.jurídica;
iii.-.estar.em.pleno.gozo.dos.direitos.políticos;
iv.-.estar.quite.com.o.serviço.militar;
v.-.ter.aptidão.física.e.psíquica,.comprovada.por.laudo.médico.de.
órgão oficial, realizado por requisição do Ministério Público;
vi.-.ter.boa.conduta.social.e.idoneidade.moral,.atestadas.por,.
pelo.menos,.dois.membros.vitalícios.do.Ministério.Público.ou.do.
Poder.Judiciário,.sem.prejuízo.das.informações.circunstanciadas.
colhidas.pela.Comissão.de.Concurso.sobre.a.conduta.pessoal,.
social, familiar e profissional do candidato;
vii.-.não.registrar.antecedentes.criminais,.comprovando.tal.
requisito.por.certidão.negativa.ou.folha.corrida.expedida.pelo.
Poder.Judiciário.dos.estados,.da.Justiça.federal,.da.Justiça.Militar.
e.da.Justiça.eleitoral.do.local.ou.dos.locais.em.que.o.candidato.
tiver.residido.nos.últimos.cinco.anos.
art..79..o.concurso.a.que.se.refere.este.título.será.realizado.nos.
termos.do.regulamento.aprovado.pelo.Colégio.de.Procuradores.de.


